
câmaraii de Ribeirão Pretoa naCâmara Municipal de R “Trijeral nº 19stado de São Paulo ESSENro137toEMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 54/2019, QUE DISCIPLINA O TRANSPORTE
INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO POR PLATAFORMAS DIGITAIS NO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

Emenda modificati

Modifica a redação do 8 8 1º e 3º do art. 6º, que passam a ter a seguinte
redação:

“Art, 6º-...omissis...

Ia IX-...omissis....

8 1º - O curso de condutor deverá ser ministrado de forma presencial ou online
pelas Provedoras de Redes de Compartilhamento, nos termos homologados
previamente pela TRANSERP, em cujo conteúdo será exigido um módulo sobre
formação de custos relacionados comaatividade.
82º. ..omissis..

& 3º - A Credencial de motorista de transporte individual privado será expedida
pela TRANSERP e entregue à provedora, em até 30 (trinta) dias após o
recebimento das informações previstas no item I do art. 4º, deven arenovada anualmente.” (MK
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